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Portaria n.º 1041, de 22 de setembro de 2017 

 
Nomeia os membros da Comissão Permanente do Processo Administrativo 
Disciplinar do Município de Macau/RN e dá outras providências.  
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais,  
 
CONSIDERANDO a importância do exercício do poder disciplinar, como garantia da ordem administrativa;  
CONSIDERANDO que a Administração Pública possui na sindicância e no processo disciplinar os instrumentos legítimos para 
apuração de irregularidades no serviço público;  
 
RESOLVE:  
Art. 1º. Nomear a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar – CPAD do Município de Macau/RN, com a 
finalidade de apurar irregularidades no serviço público, apurar faltas funcionais e responsabilidade administrativa dos servidores 
públicos municipais, composta pelos seguintes servidores:  
 
I - ELIANE PEREIRA DE OLIVEIRA – PRESIDENTE CPF n.º 852.412.614-00 Matrícula n.º 2364 
 
II - SANDRO CARVALHO BEZERRA – MEMBRO CPF n.º 654.293.544-49 Matrícula n.º 6181  
 
III - PATRÍCIA DANIELE DE SOUZA PEREIRA – MEMBRO CPF n.º 035.004.344-28 Matrícula n.º 086 
 
Art. 2º. Serão destituídos da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, os membros efetivos que:  
 
I - Deixarem de comparecer a três sessões consecutivas, sem causa justificada;  
 
II - Reter processos em prejuízo do prazo legal e sem relatá-los;  
 
III - Empregar, direta ou indiretamente, meios irregulares para procrastinar o trâmite regular dos processos e praticar atos para 
favorecer as partes.  
 
Art. 3º. É possível a retribuição pecuniária pelos trabalhos desenvolvidos na Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar, essa retribuição caso ocorra será por JETONS.  
 
Art. 4º. Esta Portaria produzirá seus efeitos legais na data da sua publicação.  
 
TULIO BEZERRA LEMOS  
Prefeito Constitucional 
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Errata ao Decreto n.º Nº 2.320/2017, de 06 de setembro de 2017, publicado no Diário Oficial do 

Município de Macau, no dia 21 de setembro de 2017. 

Onde se lê:  

Art. 3º - Ficam estabelecidos como metas prioritárias de redução de custos da Administração os seguintes elementos de despesa:  

 

I - Redução do percentual do valor gasto com plantões e aulas excedentes na municipalidade;  

 

II - Redução do percentual de no mínimo 40%(cinquenta por cento) dos custos com servidores comissionados previsto na Lei 

Complementar nº 017/2017;  

 

III – Redução do percentual de 30% (trinta por cento) do valor gasto com custeio das Secretarias Municipais, tais como gastos 

com energia, telefone, combustível, material de expediente e outros elementos de natureza símile. 

 

Leia-se:  

 

Art. 3º - Ficam estabelecidos como metas prioritárias de redução de custos da Administração os seguintes elementos de despesa:  

 

I - Redução do percentual do valor gasto com plantões e aulas excedentes na municipalidade;  

 

II - Redução do percentual de no mínimo 40%(quarenta por cento) dos custos com servidores comissionados previsto na Lei 

Complementar nº 017/2017;  

 

III – Redução do percentual de 30% (trinta por cento) do valor gasto com custeio das Secretarias Municipais, tais como gastos 

com energia, telefone, combustível, material de expediente e outros elementos de natureza símile. 

     Macau/RN, 22 de setembro de 2017. 

Tulio Bezerra Lemos 

Prefeito 
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